
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL N°  1236182 - PR (2011/0021929-0)

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : UNIÃO 
AGRAVADO  : BRUNO SCHETTINI GONÇALVES E OUTROS
ADVOGADOS : MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA E OUTRO(S) - 

PR019095 
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA E OUTRO(S) - 
PR023510 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 
PÚBLICO. POLICIAIS RODOVIÁRIOS FEDERAIS. 
REAJUSTE DE 28,86%. LEI Nº 9.654/98. 
REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA. NÃO 
OCORRÊNCIA.
1. "A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 
1.577.881/DF, firmou a compreensão de que 'não havendo a 
Lei 9.654/98 operado reestruturação da carreira dos Policiais 
Rodoviários Federais nem aumentado o vencimento básico do 
servidor, não há como se concluir que o reajuste no percentual 
de 28,86% tenha sido incorporado pelas alterações na 
sistemática de remuneração dos Policiais Rodoviários Federais 
promovidas pela Lei 9.654/98'." (AGINT no REsp 
1.601.191/MG, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira 
Turma, DJe 22/10/2018).
2. Agravo interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Regina Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento a Sra. Ministra Regina Helena Costa.
 

  

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Sérgio Kukina
Relator                  
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